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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 
 

BOLETIM GERAL 
 

CIPOMA APREENDE NOVE ARMAS DE FOGO EM PAUDALHO 

 

 
 

Companhia Independente de Policiamento  do Meio Ambiente  apreendeu  nove armas 

de fogo no domingo, 24, no Município de Paudalho (Barragem do Goitá).  

A ação aconteceu após receberem denúncias acerca da prática de caça ilegal e diversos 

assaltos a moradores da região. Após a realização de buscas na área  não houve êxito na localização 

dos proprietários. As armas foram conduzidas até a Delegacia de Plantão de Nazaré da Mata. Além 

disso, também foi realizada a soltura de 33 aves nativas da região.    

Na operação, foram apreendidos os seguintes materiais:  

- Espingarda Cal. 28, sem marca e numeração identificada; 

- Espingarda Cal. 28 marca Rossi e numeração S508941; 

- Espingarda Cal. 36 marca Rossi e numeração S282301; 

- 04 (quatro) Espingardas Fab. Artesanal. 

- 02 (duas)armas dissimuladas cal 36, sem marca e numeração definida; 

- 08 (oito)cartuchos cal 28; 

- 04 (quatro) cartuchos cal36; 

- 03 armadilhas tipo "ratoeira".             

                                                                                                                 Fonte: site da PMPE 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 
 

1ª P A R T E 
I – Serviços Diários  

   
Para o dia 29 (SEXTA-FEIRA)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Fernandes    BPRv  

  

Fone: (87) 98186-9147 

 
SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Ten PM Diogenes   AG 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

Para o dia 30 (SÁBADO)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Adalberto    17º BPM 

  

Fone: 98830-3592  

 
SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – ST PM Adelmo     CPA 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

Para o dia 31 (DOMINGO)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Roberto     BPGd 

  

Fone: 98804-9201 

 
SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – ST PM Melo    DPO 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

 

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
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1.0.0.    PORTARIAS DO COMANDO GERAL  

 

Nº 381, de 27 JUL 2016 

 

EMENTA: Estabelece atribuições da Delegacia de Polícia Judiciária Militar 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 4º, do Decreto 

nº 17.589, de 16 de junho de 1994 (Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco), sem prejuízo 

das demais atribuições que lhes são inerentes: 

 

R E S O L V E: 

 

I – Atribuir competências à Delegacia de Polícia Judiciária Militar (DPJM), criada por meio 

do Decreto nº 41.770, de 22 de maio de 2015, em conformidade com o que dispõe os Arts. 7º e 8º, do 

Decreto Lei nº 1.002, de 21 de outubro de 1969 (Código de Processo Penal Militar), sem prejuízo das 

demais que lhes são inerentes. 

 

NO INQUÉRITO POLICIAL MILITAR 

 

Assessorar este Comando Geral e o SubComandante Geral: 

 

a) Na instauração, acompanhamento, controle e solução dos Inquéritos Policiais Militares; 

b) No encaminhamento à Central de Inquérito do Ministério Público do Estado, dos Autos 

originais e Solução dos Inquéritos Policiais Militares com as respectivas provas materiais coletadas para 

as devidas providências; 

c) No controle de todos Oficiais disponíveis a serem designados como encarregados dos 

Inquéritos Policiais Militares; 

d) No arquivo de todos os documentos necessários atinentes aos Inquéritos Policiais 

Militares; 

e) No lançamento, controle e acompanhamento em planilha de todos os Policiais Militares 

que estão submetidos e processados em razão de Inquérito Policial Militar; 

f) No cumprimento de diligências complementares requisitadas pelo Ministério Público do 

Estado de Pernambuco ou Autoridade Judicial, mediante designação de encarregados para esse 

propósito. 

 

NO FLAGRANTE DELITO MILITAR 

 

 Assessorar este Comando Geral e o SubComandante Geral: 

 

a) No arquivamento de todos os documentos necessários atinentes a todos Autos de Prisão 

em Flagrante Delito Militar a que forem submetidos Policiais Militares desta PMPE; 

b) No lançamento, controle e acompanhamento em planilha dos Policiais Militares que 

foram submetidos e processados em razão de Auto de Prisão em Flagrante Delito; 

c) No cumprimento de diligências complementares requisitadas pelo Ministério Público do 

Estado de Pernambuco ou Autoridade Judicial, mediante designação de encarregados para esse 

propósito. 
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NO PROCESSO DE DESERÇÃO 

 

Assessorar este Comando Geral e o SubComandante Geral: 

 

a) No arquivamento das Instruções Provisórias de Deserção a que forem submetidos os 

Policiais Militares desta PMPE; 

b) No lançamento, controle e acompanhamento em planilha dos Policiais Militares que 

foram submetidos e processados em Instrução Provisória de Deserção; 

c) Encaminhar ofício a Diretoria de Gestão de Pessoas, solicitando que seja providenciado: 

 

 - A Confecção de Portaria de exclusão de Policial Militar com ou sem estabilidade, 

submetido a Processo de Deserção, para publicação em Boletim Geral, conforme o que dispõe o Art. 

454, § 1º e o Art. 456, § 4º do CPPM e a consequente remessa da Portaria de Exclusão de Policial 

Militar com estabilidade ou não, submetido a Processo de Deserção à Central de Inquéritos do 

Ministério Publico de Pernambuco a ser procedida pela própria Diretoria de Gestão de Pessoas; 

 

- A confecção de Portaria de Agregação de Policial Militar desertor, conforme o que dispõe o 

Art. 456 do CPPM, c∕c o Art. 75, § 1º, alínea “c”, Inciso VII, da Lei nº 6.783∕74 (Estatuto dos Policiais 

Militares do Estado de Pernambuco), até a data de sua apresentação ou captura; 

- A confecção de Portaria de Reinclusão ou Reversão, de conformidade com o Art. 457, § 3º 

do CPPM, devendo à Diretoria de Gestão de Pessoas informar à Diretoria de Finanças, ao Diretor do 

Centro Médico Hospitalar da PMPE e ao Chefe do Centro de Assistência Social, bem como remeter o 

Ato ao Exm.º Sr. Juiz Militar do Estado, de conformidade com o Art. 75, § 1º, alínea “c”, Inciso VIII, 

combinado com o Art. 115, § 3º, da Lei nº 6.783∕74 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de 

Pernambuco). 

 

- Encaminhamento de expediente ao Centro Médico Hospitalar da PMPE e a Chefia do 

Centro de Assistência Social, informando sobre a condição do Policial Militar desertor, bem como sobre 

a exclusão; 

- Encaminhamento à DGP-3, folha de pagamento, para as providências legais. 

 

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. ADALBERTO 

FREITAS FERREIRA – Cel PM - Respondendo pelo Comando Geral da PMPE.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 382, de 27 JUL 2016 
 

EMENTA: Reversão 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I 

e III do Regulamento Geral da PMPE aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994, 

              

R E S O L V E: 
 

I – Reverter, a contar de 01 de junho de 2016, com fundamento no Art. 78 da Lei nº 6.783/74 

(Estatuto dos Policiais Militares), o SD PM Mat. 112434-0/5º BPM – JOSIVALDO DE CARVALHO 

COSTA, por haver se apresentado na Diretoria de Gestão de Pessoas de retorno do curso de formação 

profissional na Polícia Civil do Estado do Ceará, etapa do concurso público para ingresso naquela 

instituição, cessando assim o motivo que determinou sua agregação. 
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II -  Publicar esta Portaria em Boletim Geral. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho 

- Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 383, de 27 JUL 2016 

 

EMENTA: Reversão 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I 

e III do Regulamento Geral da PMPE aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994, 

              

R E S O L V E: 

 

I – Reverter, a contar de 01 de junho de 2016, com fundamento no Art. 78 da Lei nº 6.783/74 

(Estatuto dos Policiais Militares), o SD PM Mat. 109654-0/8º BPM – ANTONIO DE BARROS 

PEREIRA SOBRINHO, por haver se apresentado na Diretoria de Gestão de Pessoas de retorno do curso 

de formação profissional na Polícia Civil do Estado do Ceará, etapa do concurso público para ingresso 

naquela instituição, cessando assim o motivo que determinou sua agregação. 

     

II -  Publicar esta Portaria em Boletim Geral. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho 

- Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 384, de 27 JUL 2016 

 

EMENTA: Reversão 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I 

e III do Regulamento Geral da PMPE aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994, 

              

R E S O L V E: 

 

I – Reverter, a contar de 01 de junho de 2016, com fundamento no Art. 78 da Lei nº 6.783/74 

(Estatuto dos Policiais Militares), o CB PM Mat. 104822-8/5º BPM – CLÓVIS LINS DE SOUZA, por 

haver se apresentado na Diretoria de Gestão de Pessoas de retorno do curso de formação profissional na 

Polícia Civil do Estado do Ceará, etapa do concurso público para ingresso naquela instituição, cessando 

assim o motivo que determinou sua agregação. 

     

II -  Publicar esta Portaria em Boletim Geral. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho 

- Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
 

2.0.0.    PORTARIA DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS  

  

Nº 039, de 27/07/2016 

 

 

 

EMENTA: Designa Oficiais para o Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos 

Administrativos apresentados por Ex-Policiais Militares da PMPE 
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O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Exm° 

Sr. Comandante Geral da PMPE, por meio da Portaria Normativa do Comandante Geral n° 221, de 

15/07/2016, publicada no SUNOR n° 025, de 20/07/2016.  

 

R E S O L V E: 

 

I – Designar para comporem o Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos 

Administrativos, por um período de 03 (três) meses, o TC PM Mat. 1997-6, José Ranilson da Silva, o 

Cap PM Mat. 920454-7 – Sandro Rodrigues de Araújo e a Cap PM Mat. 102.524-4, Diana Elisa 

Marques de Almeida;  

 

II – O Grupo de Trabalho terá o apoio administrativo do 2º Sgt PM Mat. 910521-2, Rivaldo 

Pedro da Silva e da Sd PM Mat. 113815-4, Tatyana Merêncio Assunção Uchôa; 

 

 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. JOÃO BOSCO 

AUGUSTO DE SOUZA – Cel PM - Respondendo pela Diretoria de Gestão de Pessoas. 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

 

(Sem Alteração) 

 

 

 

ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

C O N F E R E: 

 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

 

Descansa no Senhor e espera Nele. (Salmo 37:7). 


